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PROJETO DE LEI N° 
Autor: Vereador EUNILDO ZANC1IIM - "NILDA.0" 

Institui o "Programa de Incentivo 

Contratação de Mulheres em situação 

violência doméstica no Município 

Sarandi e di outras providências. 

3O4/2

de 
de 

O Plenário da Camara Municipal e Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 10 Esta lei dispo sobre o estimulo da autonomia financeira de mulheres 

em situação de violência domestica, or meio de sua inserção no mercado de trabalho; 

Art. 2° 0 objetivo do resente programa é inserir no mercado de trabalho, com 

prioridade e o devido acompanhame to, mulheres vitimas de violência doméstica em situação 

de vulnerabilidade econômica; 

Art. 3" 0 program consiste em mobilizar empresas e estabelecimentos 

comerciais localizados no Municipi de Sarandi, a disponibilizarem vagas de emprego, com 

prioridade, as mulheres vitimas de violência doméstica e familiar, através da criação do 

"banco de empregos", onde as empresas interessadas em participar do programa farão seu 

cadastro junto ao Poder Executivo Municipal; 

Parágrafo 1' As mul 

seus cadastros atualizados junto 
encaminhando para as empresas cad 

eres interessadas nas vagas de emprego, deverão manter 

ecretaria de Assistência Social, que fará o acolhimento 

stradas no programa; 

Parágrafo 2' A responsabilidade pela contratação, é da empresa contratante, 

que deverá informar quando houver admissão.. 

Art. 4° 0 Poder Exe utivo poderá definir os órgãos públicos que assumirão as 

funções voltadas a coordenação, pl ejamento, implementação do projeto, acompanhamento 

do programa e monitoramento do resultados, em como a mobilização das empresas para 

disponibilizar vagas de contratação e oportunidades de trabalhos para as mulheres vitimas de 

violência e abuso. 

Art. 5° Como form de incentivo as empresas participantes do programa, 

Camara Municipal poderá conced r honraria, pelo reconhecimento aos relevantes serviço 

prestados. 

Art. 6 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 29 de março de 2021. 
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PROJETO DE LEI N° 
JUSTIFICATIVA 3 054/21 

Infelizmente, as relaçõ s entre cônjuges e/ou companheiros, marcadas pela 

violência à mulher no âmbito domést o, atinge de forma brutal a saúde física, psicológica e 

social da mulher, impedindo, quase sempre seu desenvolvimento e o exercício da cidadania. 

Romper com essa situação torna-se algo complexo e difícil, principalmente em decorrência da 

dependência financeira existente entre a mulher e o companheiro. 

Pesquisas comprovam que grande parte das mulheres vitimas de violência 

doméstica não procuram ajuda, e as riulheres que conseguem romper essa barreira, desistem 

da ação, sendo uma das principais r bes, o medo de não conseguir sustentar a família por 

conta própria, já que muitas vezes a nulher depende economicamente do agressor, inclusive 

no sustento de seus filhos. 

Para interromper esse ciclo vicioso é importante reconhecer que essas mulheres 

estão em situação de vulnerabilidade financeira, dando-lhes empoderamento através da 

oportunidade do emprego com enca4ünhamento prioritário, que deverá ocorrer com extrema 

discrição para que essas mulheres nãc cheguem no local de trabalho rotuladas. 

Por fim, obter uma retida pode ser o caminho mais curto pra que as mulheres 

vitimas de violência doméstica termi em um relacionamento abusivo. 

Desta feita, pelo tod exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação da 

presente propositura. 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 

Informo que NÃO HA impedimento para o 
prosseguimento desta propositura eM virtude 

de haver outra lei. Dalvecir Aparecido Bonora 
(S\ Divistio de arquivos listóricos 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Responsável 

Data: GIP / toY CALL 
, 

Informo que HA impedimento para 
prosseguimento desta propositura em virtu 

de haver outra lei. 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Responsável 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 

AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 

E-mail: eamara(&sms.nr.gov.br E-mail: protoeolo ems.ur.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 48 / 2021 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 30050 

DATA: 27/04/2021 - 10:47 

Requerente: EUNILDO ZANCHIM 

CPF/CNPJ: 023.491.869-11 

Endereço: Domingos Pillegio, 426 

Complemento: Casa. 

Cidade: 

Telefone: 

ASSUNTO: 

Sarandi-PR 

(44) 4009-1750 Ramal 239/253 

PROJETO DE LEI 

Institui programa de incentivo 

RG/Inse. Est.: 6.304.537-3 

Bairro: Parque São Pedro 

CEP: 87112-460 

INSTITUI 0 'PROGRAMA DE INCENTIVO A CONTRATAÇÃO DE MULHERES EM SITUAÇA0 DE 

VIOLÊNCIA DOMESTICA NO MUNICIPIO DE SARANDI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

dn r )LYUCJ 

MONICA CRISTINA GONZALVES 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 

objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 

excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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PROJETO DE LEI N2 3054/2021. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - CLJRF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 3054/2021. 
Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

1123054/ 21 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da 

mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de Lei N° 3054/2021, de Autoria do 

edil EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", o qual Institui o "Programa de incentivo a 

contratação de mulheres em situação de violência doméstica no município de Sarandi" e 

dá outras providências, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 

sendo o seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6e 
Municipal, aos 18 dias do mês de maio do ano de 2021 

Pelas Conclusões: 

Dionizio Apar Viaro "Diocar" 
Pre tdente 

da Câmara 

e o Messia de Pi 
Membro e Relator. 

Adrian Ferreira morim, 
Vice- esidente 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 3054/2021. 
Relator: DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR". 112 3 0 5 4 / 21 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

E FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando 

o Projeto de Lei N° 3054/2021, de Autoria do edil EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO", 

o qual Institui o "Programa de incentivo a contratação de mulheres em situação de 

violência doméstica no município de Sarandi" e dá outras providências, onde conclui que 

a proposição tem mérito, sendo o seu Parecer F AV OR AV E L cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal, aos 18 dias do mês de maio do ano de 2021. 

Dionizio Apare lam "Diocar", 
Vice-Presidente e Relator 

Kei a Batista Zegobia, 
Membro 
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REQUERIMENTO N° 090/2021 
03054/ 21 

Sarandi, 31 de Maio de 2021. 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, ouvido o Egrégio 
Plenário, requer ao Presidente, a Dispensa de interstício de terceira discussão e votação 

dos Projetos de Leis: 

NI' 3032/2021 N° 3039/2021 N° 3044/2021 

N°3045/2021 N" 3049/2021 N°3050/2021 

N° 3052/2021 N° 3053/2021 N° 3054/2021 

N° 3055/2021 N° 3056/2021 N° 3057/2021 

N° 3058/2021 N° 3059/2021 N° 3060/2021 

NI' 3061/2021 

De autoria de vereadores e do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Atenciosamente, Vereador Fábio de Souza Silveira "Balako". 

Plenário Adéreio Marques da Silva. 
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FÁBIO DE SOUZA SILV RA "BALA " 
1° Secretário 

ver.fabiobalako@cms.pr.gov.br 
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